
INDICAÇÃO Nº 
1117
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando alocação de recursos orçamentários do exercício em curso, destinados a instalação de uma UTI – Unidade de Terapia Intensiva, para o município de Garça.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação leva em consideração que a falta de uma UTI em Garça sempre foi um grande problema devido a demanda não só do município como de toda a região.

A instalação da UTI, com leitos suficientes para atendimento da grande demanda, desafogaria o atendimento de outras unidades hospitalares.

Cabe lembrar ainda, que segundo avaliação dos setores responsáveis pela saúde, o município está apto a pleitear essa benfeitoria, pois  foi  contemplado, pelo Governo Federal, com uma UPA – Unidade de Pronto Atendimento, cuja construção já se encontra  em fase final.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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